
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ. Aos cinco dias do mês 

de julho de dois mil e vinte três, às 14 horas, em uma reunião exclusivamente on-line, 

reuniram-se os conselheiros do Conselho Municipal de Esportes de Balneário Camboriú 

(CMEBC), sendo eles: o Presidente do CMEBC - Richard Hernan Araya Escobar Ramirez, 

Luiz Antônio Alves- TRIAL e vice presidente, Paulo Ribeiro - Federação Catarinense de 

MuayThai Tradicional (FECAMTT), - Onivaldo Aparecido do Carmo - Secretaria de 

Inclusão Social, Mario Tetto da Fundação Municipal de Esportes,  Gévelyn Cássia 

Almeida- ICED, Jorge Valenga- Gabinete do vereador Eduardo Zanatta, Sergio Borba- 

Diretor Técnico da FME e João Pedro Associação de Skate de Balneário Camboriú, em 

regime ordinário, afim de tratar das seguintes pautas: alteração de rubrica da TRIAL 

referente ao FUNDESPORTES; aprovação dos CREE da Associação de Skate de Balneário 

Camboriú, Associação Cristã Real Esperança, APAF e FECAFF; prestação de contas de 

Editais 2022; transparência na falta de publicação dos documentos analisados e 

pontuações do credenciamento da FMEBC; documentos de prestação de contas 

solicitados quanto à prestação de contas do Bolsa atleta, além dos assuntos gerais. O 

vice-presidente Luiz iniciou a reunião, visto estar com quórum mínimo de conselheiros, 

em seguida iniciou a pauta do dia que trata da alteração de rubrica da TRIAL, conforme 

ofício 22/2023 e protocolo na plataforma 1doc sob o número 20264/2023, referente a 

alteração do plano de trabalho da entidade do Edital 002/2023 do FUNDESPORTES, onde 

a associação solicita a acréscimo no valor de pagamentos de inscrições, de R$1.260,00 

(mil duzentos e sessenta reais) para R$1.600,00 (mil e seiscentos reais) justificando que 

assim possa permitir que mais atletas participem de competições; inclusão de despesas 

com hospedagem e estadias, envolvendo participação em training camps e ou cursos ou 

competições, passando de R$0,00 (zero reais) para R$5.300,00 (cinco mil e trezentos 

reais) justificando um replanejamento da entidade; além de alteração de rubrica 

destinada a passagens aéreas passando de R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 

para R$6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais) justificado também sobre um 

replanejamento da entidade. O vice-presidente colocou a alteração de rubrica da TRIAL 

em votação, sendo que nenhum conselheiro se mostrou contrário a alteração de rubrica 

da TRIAL foi aprovada por unanimidade. Seguindo a pauta do dia foi colocado em 

votação, após a análise e parecer favorável da Comissão de análise do CREE, a aprovação 
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de Certificado de Registro de Entidade Esportiva das seguintes associações: Associação 

de Skate de Balneário Camboriú, Associação Cristã Real Esperança, APAF e FECAFF. 

Nenhum dos conselheiro se mostrou contrário a solicitação sendo assim os CREE das 

entidades foi aprovado por unanimidade. Seguindo a pauta o vice-presidente passa a 

palavra para Gévelyn do ICED – que pontuou os temas que ficaram em aberto, tanto com 

relação à última reunião, quanto de respostas por parte da FMEBC.  Foram pontuadas 

algumas ações: Envio de ofício à Comissão de Fiscalização do Fundesporte relativo à 

solicitação do ICED referente aprovação de contas. Envio de ofício à comissão de 

Credenciamento relativo a solicitação do ICED sobre esclarecimentos. Envio de ofício à 

comissão do Bolsa Atleta sobre os procedimentos quanto a atletas que estão em 

afastamento médico:  o que fazer como comprovação de resultados de forma que não 

prejudique o atleta e a associação. Paulo Ribeiro: FECAMTT – informou já estar com a 

prestação de contas do primeiro Fundesporte aprovado; Pretende trazer o Brasileiro de 

Muay Thai para BC, porém a rubrica referente eventos no novo Fundesporte está com 

valor inferior e isso preocupa a federação no sentido de não conseguir realizar o evento 

a tempo. Mario Tetto: FMEBC – comentou sobre a ideia da criação de quotas para os 

próximos editais, uma ideia antiga de alguns conselheiros também, conforme pontou o 

conselheiro Richard: Educação – Comentou sobre lembrar que os dois editais iriam ter o 

mesmo valor e irá contatar a FME sobre o que ocorreu Luiz da Trial – informou sobre a 

visita à comissão de Educação, cultura e esportes da Câmara dos Vereadores – indicando 

a necessidade de mais verbas para o esporte, e solicitando apoio quanto a alteração na 

Lei 3344, no intuito de dar mais representatividade ao Conselho, tanto tecnicamente 

quanto de pessoal (aumento no nr de conselheiros).  Indicou a necessidade da recriação 

de uma comissão para elaboração de uma minuta de lei, que teria um respaldo por parte 

da Câmara. Gevelyn: ICED – Pontuou também a criação do Mérito Esportivo do 

Município. O vice presidente perguntou se mais algum conselheiro gostaria de se 

manifestar, não havendo, o presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 

reunião. 
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Assinaturas (6)

Gévelyn de Cássia (Participante)
Assinou em 04/08/2023 às 14:28:29 (GMT -3:00)

Luiz Antonio (Participante)
Assinou em 04/08/2023 às 14:30:39 (GMT -3:00)

Mário Tetto (Participante)
Assinou em 07/08/2023 às 17:35:28 (GMT -3:00)

RICHARD RAMIREZ (Participante)
Assinou em 04/08/2023 às 14:28:21 (GMT -3:00)

Paulo Ribeiro (Participante)
Assinou em 07/08/2023 às 13:26:51 (GMT -3:00)

Onivaldo Aparecido (Participante)
Assinou em 09/08/2023 às 14:00:15 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

Data e hora Evento

04/08/2023 às 14:30:39 
(GMT -3:00)

Luiz Antonio (Autenticação: e-mail luiz.antonioalves@gmail.com; IP: 
181.223.86.211) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

04/08/2023 às 14:27:21 
(GMT -3:00)

RICHARD RAMIREZ solicitou as assinaturas.

04/08/2023 às 14:28:29 
(GMT -3:00)

Gévelyn de Cássia (Autenticação: e-mail icedparalimpico@gmail.com; IP: 
177.51.84.159) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

04/08/2023 às 14:28:21 
(GMT -3:00)

RICHARD RAMIREZ (Autenticação: e-mail richard_sallas@hotmail.com; 
IP: 191.5.175.153) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/08/2023 às 13:26:51 
(GMT -3:00)

Paulo Ribeiro (Autenticação: e-mail mestre.ree8@gmail.com; IP: 
177.124.6.2) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

07/08/2023 às 17:35:28 
(GMT -3:00)

Mário Tetto (Autenticação: e-mail mariotetto@gmail.com; IP: 
45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

09/08/2023 às 14:00:15 
(GMT -3:00)

Onivaldo Aparecido (Autenticação: e-mail 
onivaldoaparecidodocarmo@gmail.com; IP: 177.51.80.12) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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